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HOMOLOGO a decisão contida na RESOLUÇÃO CMS/RPE Nº 042, de 14 de dezembro de 2021.HOMOLOGO a decisão contida na RESOLUÇÃO CMS/RPE Nº 042, de 14 de dezembro de 2021.
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ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE TEFÉMUNICÍPIO DE TEFÉ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPLCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2021 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41/2021 PROCESSO Nº 209/2021/PMT PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021/SISRP – CPLPROCESSO Nº 209/2021/PMT PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2021/SISRP – CPL

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado de transporte de dados à nível empresarial necessário para implantação, operação, manutenção eContratação de empresa para prestação de serviço especializado de transporte de dados à nível empresarial necessário para implantação, operação, manutenção e
gerenciamento da rede municipal com transmissão e comunicação em fibra óptica, acesso dedicado à Internet de no mínimo 1 Mb/S, solução de proteção contraataquesgerenciamento da rede municipal com transmissão e comunicação em fibra óptica, acesso dedicado à Internet de no mínimo 1 Mb/S, solução de proteção contraataques
distribuídos de navegação de serviços (Anti-DDoS).distribuídos de navegação de serviços (Anti-DDoS).
Fornecedor: Fornecedor: LBV TELECOM EIRELI - ME LBV TELECOM EIRELI - ME – CNPJ nº 40.002.372/0001-71, estabelecida na Rua Rio Cuini, nº 9, Sala A, CEP. 69.086.630, Bairro: São José Operário –
Manaus/AM.
Item do TRItem do TR Descrição dos serviçosDescrição dos serviços Quant. RegistradaQuant. Registrada Unidade de MedidaUnidade de Medida Preço Unit.Preço Unit.
01 Serviço especializado de transporte de dados à nível empresarial

necessário para implantação, operação, manutenção e gerenciamento
da rede municipal com transmissão e comunicação em fibra óptica,
acesso dedicado à Internet de no mínimo 1 Mb/S, solução de
proteção contraataques distribuídos de navegação de serviços (Anti-
DDoS).

500 MÊS -
Mb/SMb/S

R$ 198,00

A ATA integral com especificações, preços e demais informações encontrar-se disponibilizada para consulta no Departamento de Controle Interno da Prefeitura
Municipal de Tefé/AM, localizada na Rua Getúlio Vargas, nº 219 – Centro, CEP: 69.073-550 – TEFÉ/AM.

Tefé/AM, 07 de janeiro de 2022

NICSOM MARREIRA LIMANICSOM MARREIRA LIMA

CPF n. 347.119.372-34CPF n. 347.119.372-34

Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

LBV TELECOM EIRELI – MELBV TELECOM EIRELI – ME

CNPJ nº 40.002.372/0001-71CNPJ nº 40.002.372/0001-71

FORNCEDORFORNCEDOR

Publicado por:Publicado por:
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GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EDITAL Nº 01/2022 PSS - SEMEECEDITAL Nº 01/2022 PSS - SEMEEC

EDITAL Nº 01/2022 PSS - SEMEECEDITAL Nº 01/2022 PSS - SEMEEC

A Prefeitura Municipal de Tefé, através da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC, no uso das atribuições que lhes são concedidas pela
legislação vigente, torna público o Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022 para contratação contratação temporária e preenchimentotemporária e preenchimentode vagas para professores de Educaçãode vagas para professores de Educação
Infantil, Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos - EJA (1º e 2º Segmentos),Infantil, Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano), Educação Especial, Educação de Jovens e Adultos - EJA (1º e 2º Segmentos),
Pedagogo e Educação Indígena,Pedagogo e Educação Indígena,para a Zona Urbana e Zona Rural, no regime de 20 horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal disponível ;;em
conformidade com o Art. 37, inciso IX e Art. 205 da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Municipal nº 038/2007Lei Municipal nº 038/2007que dispõe sobre contratação em caráter
excepcional, Lei Municipal nº 059/2013 Lei Municipal nº 059/2013 eLei Municipal nº 103/2016Lei Municipal nº 103/2016 , que dispõem sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Trabalhadores em Educação -
PCCR, e aLei Municipal nº 102/2016Lei Municipal nº 102/2016 , que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, de acordo com as normas instituídas neste,
para atender às necessidades desta Secretaria, nas funções constantes do quadro exposto no ANEXO IANEXO I, sujeitos ao Regime Jurídico de Direito Administrativo.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022 é destinado a selecionar profissionais para atuarem em Instituições da Rede Pública Municipal de Ensino,
exclusivamente para atender à necessidade temporária excepcional de interesse público,mediante Contrato em Regime Especial – CRES Contrato em Regime Especial – CRES , e legislação correlata.

1.2 Este Processo Seletivo Simplificado terá validade ao longo do ano de 2022, podendo ser prorrogado. No entanto, o contrato terá prazo vigente de  7 de março de 7 de março de
2022 a 31 de dezembro de 20222022 a 31 de dezembro de 2022, podendo ser rescindido, a qualquer tempo conforme necessidade e conveniência da Administração Pública.

1.3 A extinção do vínculo em Regime Especial poderá ocorrer como disposto no artigo 22 da Lei Municipal nº 038/2007.

1.4 Este Processo Seletivo Simplificado consistirá emprova de títulosreferentes à escolaridade, tempo de serviço e aperfeiçoamento profissional, conforme disposto
neste Edital.

1.5 Antes de se inscrever no PSS/2022, o candidato deverá observar os critérios deste Edital e certificar-se de que preenche ou preencherá, até a data da convocação,
todos os requisitos exigidos para a contratação.
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1.6 Ao realizar e finalizar a inscrição, o candidato manifestará sua concordância com todos os termos deste Edital, sobre o qualnãopoderá alegar desconhecimento. O
candidato deverá respeitar a compatibilidade de lotação das vagas existentes se aprovado, caso contrário, será eliminado do certame.

1.7 A participação dos candidatos no PSS/2022 não implica obrigatoriedade na sua contratação.

PARÁGRAFO ÚNICOPARÁGRAFO ÚNICO - Os documentos apresentados no ato da inscrição não serão devolvidos ao candidato, pois estes ficarão arquivados na Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura de Tefé. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão do PSS/2022 designada para esse fim, por meio de Portaria.

2 DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO2 DA ESTRUTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

2.1 O Processo Seletivo Simplificado – PSS/2022 será regido por este Edital, seus Anexos e eventuais retificações, caso existam. Consistirá da análise e pontuação do
Curriculum Vitae ou Lattes, por meio do formulário de inscrição (ANEXO IIANEXO II).

2.2 O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado por intermédio de uma Comissão Paritária de Seleção, composta por técnicos da educação, nomeados pela
Portaria n° 128/2021 GS/SEMEEC, de 28 de dezembro de 2021.128/2021 GS/SEMEEC, de 28 de dezembro de 2021.

2.3 Ao candidato caberá o ônus por todo e qualquer custo inerente à sua participação no Processo Seletivo Simplificado, não sendo de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Tefé ou da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, o ressarcimento de quaisquer despesas, como postagem, transporte, locomoção,
hospedagem, alimentação e outras do gênero.

2.4 Em nenhuma hipótese, efetuar-se-á contratação fora da vaga para a qual o candidato optou por concorrer, no momento da sua inscrição.

2.5 Os candidatos aprovados serão contratados sob o Regime de Direito Administrativo, em conformidade com o artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, da Lei
Orgânica Municipal de Tefé e da Lei Municipal Nº 102 de 2016, e do artigo 108, § 1º. da Constituição do Estado do Amazonas.

2.6 As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para as áreas de Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II, Educação de Jovens e Adultos – EJA, Educação
Especial, Educação Indígena e Pedagogos serão realizadas na Quadra Poliesportiva do 1º Centro Municipal de Aplicação em Educação Walter Cabral, situado à Rua
José de Alencar, nº. 36, Bairro Santo Antônio, a partir do dia 24 de janeiro de 2022ao dia28 de janeiro de 2022, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min àsa partir do dia 24 de janeiro de 2022ao dia28 de janeiro de 2022, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às
17h30min, horário local.17h30min, horário local.

2.7 A inscrição dar-se-á mediante a apresentação do Formulário de Inscrição ( ANEXO IIANEXO II), devidamente preenchido, juntamente com os documentos listados no item
3.6. Na ocasião, será gerado o número e comprovante de inscrição do candidato.

3 DA INSCRIÇÃO3 DA INSCRIÇÃO

3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do disposto neste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o
cargo pleiteado.

3.2 O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações, para preenchimento do formulário de inscrição.

3.3 O candidato deverá preencher os campos do formulário de inscrição considerados obrigatórios, sob pena de ser eliminado do PSS/2022.

3.4 O candidato que pleitear vaga para a Zona Rural, deverá preencher atentamente o formulário com o Nome, Localidade e INEP da ESCOLA, para a qual concorrerá
a vaga.

3.5 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:

a) Cópia e original da carteira de identidade oficial com foto;

b) Cópia e original do CPF;

c) Curriculum Vitae ou Lattes, devidamente atualizado;

d) Cópia e original do Diploma de Nível Superior;

e) Cópia e original do Histórico Escolar;

f) Diploma de Graduação; no caso dos candidatos às vagas da zona rural e indígena, apresentar declaração atualizada de curso de Nível Superior em andamento, a partir
do 7º Período, que não tenha pendências em períodos anteriores, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação;

g) Certificado de Ensino Médio completo e/ou Certificado do Magistério Indígena, somente para professores bilíngues;

h) Cópia e original de Diploma e/ou Declaração ou Certidão de conclusão de Especialização na área pleiteada de atuação;

i) Cursos de Aperfeiçoamento e atualização na área pretendida, com carga horária mínima de 80 Horas;

j) Declaração de Tempo de Serviço;

k) Formulário de inscrição, devidamente preenchido em letra de forma;

l) Para os Candidatos com Deficiência, exige-se ainda, a apresentação do laudo devidamente assinado pelo médico.

m) Cópia e original da carteira vacinal da COVID-19, com esquema completo, seguindo as determinações do Programa Nacional de Imunização.

3.6 Não haverá pagamento de taxa de inscrição.

3.7 O candidato poderá se inscrever em até duas áreas de diferentes atuações neste PSS/2022, observado o art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal.

3.8 No caso dos candidatos às vagas da zona rural e indígena será admitida declaração atualizada de Curso de Nível Superior em andamento, a partir do 7º Período,
fornecida por instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo Ministério da Educação; e que não esteja com nenhuma pendência ou reprovação em períodos
anteriores;

3.9 O candidato deverá guardar o comprovante de inscrição, que servirá como prova do mesmo.

3.10 Será eliminado, dentre outras situações, do Processo Seletivo Simplificado, o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos requisitos obrigatórios,
estabelecidos neste Edital.

3.11 Realizada a inscrição, não serão aceitos pedidos de inclusão, alteração ou exclusão de informações.

3.12 O candidato é responsável pelas informações prestadas no formulário de inscrição, arcando o mesmo com as consequências de eventuais erros e omissões, no
preenchimento deste documento.

3.13 É vedada a inscrição extemporânea (fora de prazo), condicional, via correio eletrônico, fax, correio postal ou quaisquer meios eletrônicos de comunicação.
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3.14 Será permitida a inscrição por instrumento de procuração com firma reconhecida em cartório, e cópia autenticada de documento de identificação do candidato,
que deverá ser anexada ao formulário de inscrição.

3.15 A relação nominal de todos os candidatos inscritos será publicada no Diário Oficial do Município de Tefé, no dia 31 de janeiro de 2022.

4 DAS INSCRIÇÕES PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA4 DAS INSCRIÇÕES PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

4.1 É assegurado o percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas oferecidas por cargo, no presente Processo Seletivo Simplificado, nos moldes da legislação em
vigor, às pessoas com deficiência, desde que a sua deficiência seja compatível com as atribuições da função a ser preenchida, de acordo com o Decreto Federal Nº
9.508 de 24 de setembro de 2018.

4.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde
que não ultrapassasse o máximo legal de 20% (vinte por cento), conforme previsto no art. 5º, § 2º, da Lei Nº 8.112/1990.

4.3 Os candidatos que se declararem com deficiência deverão apresentar, no ato da inscrição, laudo médico atualizado que indique a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e a sua provável causa ou origem.

4.4 Na falta de laudo médico ou não contendo ele, as informações indicadas no item 4.3, bem como na hipótese de sua não convalidação, considerando evidente a
deficiência física, o candidato concorrerá, sem prejuízo das penalidades legais cabíveis.

4.5 Será considerado pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias previstas no artigo 4.º do Decreto Federal n.º 3.298/99 com as alterações
introduzidas pelo artigo 70 do Decreto n.º 5.296, de 02 de dezembro de 2004.

4.6 Os candidatos com deficiência participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere aos critérios, ao horário e
ao local de apresentação de documentação estipulado.

4.7 No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá fazer a opção pelas vagas reservadas.

4.8 O candidato com deficiência que, no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso, visando posteriormente, modificá-la.

4.9 Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da
ordem classificatória.

5 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO5 DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO

5.1 O candidato aprovado será contratado, se atendida as seguintes exigências:

a) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos a 75 (setenta e cinco) anos incompletos, no momento da convocação, para comprovação de títulos;

b) Ter nacionalidade brasileira;

c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;

d) Se candidato do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;

e) Certidão negativa de antecedentes criminais, emitida por distribuidores ou cartórios criminais ou varas de execução penal em Fóruns da Justiça Estadual do(s)
município(s) no(s) qual(ais) o candidato tenha residido/domiciliado nos últimos 05 (cinco) anos, expedida nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da
contratação. O candidato é responsável pelas custas da certidão, que tem prazo de expedição definido por cada cartório distribuidor.

f) Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital ou municipal, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial
transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento.

g) Declaração de acúmulo de cargos;

h) Declaração negativa de vínculo empregatício efetivo na esfera municipal para quem ocupa cargo administrativo técnico;

i) Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso fornecido por instituição de Ensino Superior, reconhecida pelo Ministério da Educação, bem como o Curso
de Especialização na área pleiteada;

j) Cópia e original da carteira vacinal da COVID-19, com esquema completo, seguindo as determinações do Programa Nacional de Imunização.

k) Ter aptidão física e mental para o exercício do cargo, atestadas pela Junta Médica Pericial do Município - JMPM, mediante os exames abaixo relacionados:

EXAMES SOLICITADOS PELA JMPMEXAMES SOLICITADOS PELA JMPM VALIDADEVALIDADE
Hemograma completo (sangue) 03 meses
VDRL 03 meses
Glicemia em jejum 03 meses
E.A.S (urina) 03 meses
Parasitológico 03 meses
Raios-x do tórax com laudo médico 03 meses
Colpocitologia oncótica preventivo – para mulheres 12 meses
Ultrassom Mamária – mulheres com mais de 35 anos de idade 06 meses
Atestado de Sanidade Física e Mental, expedido por médico clínico geral 03 meses
PSA – Para homens a partir dos 40 anos 06 meses

5.2 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos especificados no item 5.1 deste Edital impedirá a contratação do candidato aprovado.

5.3 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, Editais, respectivos Anexos e eventuais retificações, bem como, os
comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais deverão ser divulgados no Diário Oficial do Município de Tefé.

5.4 O candidato aprovado poderá, mediante expressa declaração, optar por não assumir a função para a qual fora aprovado, devendo ser eliminado do certame.

PARÁGRAFO ÚNICOPARÁGRAFO ÚNICO - O candidato ao ser convocado, não poderá solicitar afastamento de função ou alegar incompatibilidade com as atribuições da função para a
qual foi contratado e/ou incompatibilidade de atuação para o horário de vagas garantidas neste Edital e sendo pessoa com deficiência, não poderá solicitar amparo
especial ou intervenção de terceiros para auxiliá-lo no exercício das atribuições inerentes à função a ser exercida.

6 DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO6 DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO

6.1 Será excluído deste Processo Seletivo Simplificado o candidato que não atender aos itens mínimos exigidos neste Edital.

7 DO PRAZO DO CONTRATO7 DO PRAZO DO CONTRATO
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7.1 O contrato terá prazo vigente de 07 de março de 2022 a 31 de dezembro de 202207 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022 , podendo ser reincidido a qualquer tempo conforme necessidade e interesse da
Administração Pública, bem como, poderá ser renovado uma única vez.

8 DAS VAGAS8 DAS VAGAS

8.1 O Processo Seletivo Simplificado, regido por este edital, tem por finalidade selecionar professores e pedagogos, através da análise de títulos e curriculum para
provimento de vagas constantes no ANEXO IANEXO I.

9 DOS CARGOS9 DOS CARGOS

9.1 O Processo Seletivo Simplificado, regido por este edital, oferta o cargo de Professores e Pedagogos, constantes no ANEXO IANEXO I.

9.2 O cargo de Professor subdivide-se nas funções: Professor de Educação Infantil, Ensino Fundamental I (1º ao 5º ano), Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano –
Ciências da Natureza, Geografia, História, Língua Estrangeira Moderna, Matemática, Língua Portuguesa e Educação Física), Educação de Jovens e Adultos (1º
Segmento e 2º Segmento), Educação Especial e Educação Escolar Indígena.

9.3 Para ministrar Ciências da Natureza do 6º ao 9º Ano do Ensino Fundamental II, na Educação de Jovens e Adultos – EJA - 2º Segmento e na Educação Escolar
Indígena poderão concorrer candidatos com formação em Licenciatura em Química e em Física considerando o histórico escolar.

9.4 Os dados referentes as escolas, sendo o nome, localidade, comunidade e INEP encontram-se no ANEXO IV do presente edital.

PARÁGRAFO ÚNICO – PARÁGRAFO ÚNICO – Se não for suprida a necessidade com professores habilitados na área de Ciências Biológicas e/ou Ciências Naturais, poderão atuar os
candidatos com formação em Licenciatura em Química e/ou em Física nas escolas da Zona Rural nas séries do Fundamental II (6º ao 9º ano), Educação de Jovens e
Adultos – EJA 2º Segmento.

10 DAS ÁREAS ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO10 DAS ÁREAS ESPECÍFICAS DA EDUCAÇÃO

PROFESSOR: CIÊNCIAS
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de Nível Superior em Licenciatura em Ciências

Biológica e Licenciatura em Ciências Naturais, Licenciatura em Química e Licenciatura em Física, reconhecido pelo
Ministério da Educação, de acordo com o Parágrafo Único do item 9.3. No caso referente à atuação docente para a área rural
será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por
instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano na disciplina CIÊNCIAS NATURAIS

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, com a disciplina de Ciências da Natureza, ministrando
aulas teóricas e práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático
pedagógico do estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: EDUCAÇÃO FÍSICA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível Superior em Licenciatura em Educação

Física por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso referente à atuação docente para
a área rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura em Educação Física, em
andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º ano) na disciplina EDUCAÇÃO FÍSICA.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º ano), com a disciplina de Educação Física, ministrando

aulas teóricas e práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático
pedagógico do estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: GEOGRAFIA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível Superior em Licenciatura em Geografia ou

Complementação Pedagógica, por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso
referente à atuação docente para a área rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura
em Geografia, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano na disciplina GEOGRAFIA.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, com a disciplina Geografia, ministrando aulas teóricas e

práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: HISTÓRIA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível Superior em Licenciatura em História ou

Complementação Pedagógica, por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso
referente à atuação docente para a área rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior Licenciatura
Plena em História, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano na disciplina HISTÓRIA.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, com a disciplina História, ministrando aulas teóricas e

práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: LÍNGUA PORTUGUESA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte)  horas semanais ou de acordo  com a carga horária semanal
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disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível

Superior em Licenciatura em Letras com habilitação em Língua Portuguesa por
instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso
referente à atuação docente para a área rural será admitida declaração atualizada de
curso de Nível Superior em Licenciatura Plena em Letras, com habilitação em
Língua Portuguesa, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano na disciplina LÍNGUA
PORTUGUESA.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, com a disciplina
Língua Portuguesa, ministrando aulas teóricas e práticas, observando as políticas e
diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de
trabalho docente.

PROFESSOR: LÍNGUA ESTRANGEIRA MODERNA – LÍNGUA INGLESA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível Superior em Licenciatura em Letras com

habilitação em Língua Inglesa por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso
referente à atuação docente para a área rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura
Plena em Letras, com habilitação em Língua Inglesa em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de
Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano na disciplina LÍNGUA INGLESA.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, com a disciplina Língua Inglesa, ministrando aulas
teóricas e práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: MATEMÁTICA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível Superior em Licenciatura em Matemática,

por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso referente à atuação docente para a
área rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura Plena em Matemática, em
andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 6º ao 9º ano na disciplina MATEMATICA.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, com a disciplina matemática, ministrando aulas teóricas e

práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: ENSINO FUNDAMENTAL DO 1º AO 5º ANO
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia, com

habilitação em Magistério para o exercício de docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental, fornecido por instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso referente à atuação docente para a área rural será
admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura em Pedagogia, em andamento, a partir do 7º
Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental - 1º ao 5º ano pertencentes à Rede Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano, ministrando aulas teóricas e práticas, observando as políticas e

diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do estabelecimento de ensino e da elaboração de
projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: EDUCAÇÃO INFANTIL
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia,

com habilitação em Educação Infantil para o exercício de docência, fornecido por instituição de Ensino Superior
reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso referente à atuação docente para a área rural será admitida declaração
atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida
por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino de Educação Infantil pertencentes à Rede Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Educação Infantil, ministrando aulas teóricas e práticas, observando as políticas e diretrizes

educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos
e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 1° SEGMENTO
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia,

com habilitação em Magistério para o exercício de docência nos anos iniciais do Ensino Fundamental, fornecido por
instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação. No caso referente à atuação docente para a área
rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em Licenciatura Plena em Pedagogia, em andamento, a
partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino de ENSINO FUNDAMENTAL – EJA 1º Segmento (1º  ao 5º ano) pertencentes
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à Rede Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de Ensino Fundamental de EJA 1º Segmento (1º ao 5º ano),

ministrando aulas teóricas e práticas, observando as políticas e diretrizes
educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de
trabalho docente.

PROFESSOR: EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – 2º SEGMENTO
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal

disponível.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Licenciatura em: Letras com habilitação em

Língua Portuguesa / Língua Inglesa/ Matemática / Geografia / História / Ciências Biológicas/ Ciências Naturais /
Licenciatura em Química/ Licenciatura em Física/ Educação Física, por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo
Ministério da Educação.
No caso referente à atuação docente para a área rural será admitida declaração atualizada de curso de Nível Superior em
Licenciatura Plena em: Letras com habilitação em Língua Portuguesa / Língua Inglesa; Matemática / Geografia / História /
Ciências / Educação Física, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida
pelo Ministério da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental – EJA 2º Segmento -6º ao 9º ano nas referidas disciplinas.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano – EJA 2º Segmento, ministrando aulas teóricas e

práticas, observando as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: EDUCAÇÃO INFANTIL – EDUCAÇÃO INDÍGENA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação em Normal Superior ou Licenciatura em Pedagogia,

com habilitação em Educação Infantil para o exercício de docência nas fases da Educação Infantil, fornecido por instituição
de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação ou declaração atualizada de curso de Licenciatura em
Pedagogia, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério
da Educação.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Educação Infantil em áreas indígenas, pertencentes à Rede Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Educação Infantil, ministrando aulas teóricas e práticas, observando a Língua Materna

Indígena, as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do estabelecimento de
ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: ENSINO FUNDAMENTAL 1º AO 5º ANO – EDUCAÇÃO INDÍGENA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Diploma devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação em Licenciatura em Pedagogia intercultural indígena

reconhecida pelo MEC, Normal Superior reconhecida pelo MEC, Licenciatura em Pedagogia reconhecida pelo MEC ou
Diploma de Magistério Indígena (Projeto Pirayawara ou Projeto OGPTB) reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação
(CEE/AM) e Conselho de Educação Escolar Indígena (CEEI/AM). Ser indígena reconhecido, poderá apresentar Declaração de
estar cursando Licenciatura em Pedagogia intercultural indígena reconhecida pelo MEC, Licenciatura Plena em Pedagogia
reconhecida pelo MEC, Magistério do Ensino Normal ou Magistério Indígena (Projeto Pirayawara) reconhecido pelo Conselho
Estadual de Educação

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano, em áreas indígenas pertencentes à Rede Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de 1º ao 5º ano, ministrando aulas teóricas e práticas, observando a Língua Materna Indígena, as

políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do estabelecimento de ensino e da
elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: ENSINO FUNDAMENTAL 6º AO 9º ANO – EDUCAÇÃO INDÍGENA
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais ou de acordo com a carga horária semanal disponível.
PRÉ-REQUISITOS Linguagens

Língua Portuguesa e
Conhecimentos tradicionais.

Diploma devidamente registrado de conclusão ou Declaração de estar cursando
Licenciatura em Educação Escolar Indígena, com ênfase em Letras e Artes, ou Diploma de
Curso de Licenciatura para Professores Indígenas do Médio Solimões: Língua Portuguesa e
Literatura, ou Licenciatura em Letras, Língua Portuguesa e suas Literaturas, fornecidos por
instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC. Ser indígena reconhecido, poderá
apresentar declaração de estar cursando Licenciatura em Letras, Língua Portuguesa e suas
Literaturas, fornecidas por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC.

Matemática
e
Conhecimentos tradicionais

Diploma devidamente registrado de conclusão, ou Declaração de estar cursando
Licenciatura em Educação Escolar Indígena, com ênfase em Ciências Exatas e Biológicas,
ou Diploma de Curso de Licenciatura para Professores Indígenas do Médio Solimões -
Física e Matemática, Licenciatura em Física ou Licenciatura Plena em Matemática,
fornecidos por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC. Ser indígena
reconhecido, poderá apresentar Declaração de estar cursando Licenciatura em Matemática
fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC.

Ciências
da
Natureza
Ciências
e
Conhecimentos Tradicionais

Diploma devidamente registrado de conclusão, ou Declaração de estar cursando
Licenciatura em Educação Escolar Indígena, com ênfase em Ciências Exatas e Biológicas,
ou Diploma de Curso de Licenciatura para Professores Indígenas do Alto Solimões:
Biologia e Química. Ser indígena reconhecido, poderá apresentar Declaração de estar
cursando Licenciatura em Ciências Biológicas e Licenciatura em Química fornecida por
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.

Ciências Humanas:
Geografia
e
Contextos locais

Diploma devidamente registrado de conclusão, ou Declaração de estar cursando
Licenciatura de Curso de Licenciatura Plena em Educação Escolar Indígena, com ênfase
em Ciências Humanas e Sociais, ou Diploma de Curso de Licenciatura para Professores
Indígenas do Alto Solimões: História e Geografia, ou Licenciatura Indígena Políticas
Educacionais e Desenvolvimento Sustentável, Licenciatura Plena em Geografia, fornecidos
por instituição de ensino superior. Ser indígena reconhecido, poderá apresentar Declaração
de estar cursando Licenciatura Plena em Geografia fornecida por instituição de ensino
superior reconhecida pelo MEC.

História
E
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Historiografia indígenas Diploma devidamente registrado, de conclusão ou Declaração de estar cursando Licenciatura Plena em Educação
Escolar Indígena, com ênfase em Ciências Humanas e Sociais, ou Diploma de Curso de Licenciatura para Professores
Indígenas do Alto Solimões: História e Geografia, ou Licenciatura Indígena Políticas Educacionais e Desenvolvimento
Sustentável ou Licenciatura Plena em História, fornecidos por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo MEC
.Ser indígena reconhecido, poderá apresentar Declaração de estar cursando Licenciatura Plena em História fornecida por
instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.

Linguagens Língua Indígena Diploma devidamente registrado de conclusão ou Declaração de estar cursando Licenciatura Plena em Educação Escolar
Indígena, com ênfase em Letras e Artes, ou Diploma de Curso de Licenciatura para Professores Indígenas do Médio
Solimões: Letras, Artes e Educação Física, ou Licenciatura em Educação Física, ou Licenciatura em Artes Visuais, ou
Licenciatura em Artes Plásticas, ou Licenciatura em Letras, fornecidos por instituição de Ensino Superior reconhecida
pelo MEC. Ser indígena reconhecido, poderá apresentar Declaração de estar cursando Licenciatura em Educação Física,
Licenciatura em Letras, ou Licenciatura em Artes Visuais, ou Licenciatura em Artes Plásticas fornecidas por instituição
de ensino superior reconhecida pelo MEC, ou Diploma de Magistério Indígena (Projeto Pirayawara ou Projeto OGPTB)
reconhecido pelo Conselho Estadual de Educação (CEE/AM) e Conselho de Educação Escolar Indígena (CEEI/AM). Na
ausência de candidatos com os critérios anteriores, poderão participar os concludentes de Ensino Médio Regular.

ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano nas referidas disciplinas, em áreas indígenas pertencentes à
Rede Municipal de Ensino.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano, ministrando aulas teóricas e práticas, observando a
Língua Materna Indígena, as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

PROFESSOR: EDUCAÇÃO ESPECIAL
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.

PRÉ-REQUISITOS Diploma de conclusão de curso de graduação em Licenciatura em Normal Superior, Pedagogia ou qualquer área de
conhecimento fornecido por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da Educação que o habilite para o
exercício da docência e cursos de formação específica na área de Educação Especial, reconhecidos pelo MEC, Secretaria
Municipal de Educação ou pela Secretaria Estadual de Educação, com carga horária mínima de 80 horas. No caso referente à
atuação docente para a área rural será admitida declaração atualizada de curso em Licenciatura Plena em Pedagogia ou
qualquer área de conhecimento, em andamento, a partir do 7º Período, fornecida por instituição de Ensino Superior
reconhecida pelo Ministério da Educação, bem como cursos de formação específica na área de Educação Especial,
reconhecidos pelo MEC, Secretaria Municipal de Educação ou pela Secretaria Estadual de Educação, com carga horária
mínima de 80 horas.

ÁREA DE ATUAÇÃO Salas de Recursos Multifuncionais, identificando, elaborando e organizando recursos pedagógicos e de acessibilidade que
eliminem as barreiras para a plena participação dos alunos, considerando suas necessidades específicas, de forma a
complementar e/ou suplementar a formação dos alunos com vistas autonomia e independência na escola e fora dela.

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias considerando as
necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial; Elaborar e executar plano de Atendimento
Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade;
Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; Acompanhar a funcionalidade
e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em
outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na
disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de
acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar a tecnologia assistida de forma a ampliar habilidades funcionais dos
alunos, promovendo autonomia e participação; Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à
disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação
dos alunos nas atividades escolares.

PEDAGOGO
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Graduação de Nível Superior em Pedagogia.
ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Educação Infantil, Ensino Fundamental I e II (1º ao 9º ano) e EJA, da zona urbana e rural, pertencentes

à Rede Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Estudar medidas que visem melhorar os processos pedagógicos inclusive na educação infantil; Elaborar e desenvolver

projetos educacionais; participar da elaboração de instrumentos específicos de orientação pedagógica e educacional;
Organizar as atividades individuais e coletivas de crianças em idade pré-escolar; Elaborar manuais de orientação, catálogos
de técnicas pedagógicas; participar de estudos de revisão de currículo e programas de ensino; executar trabalhos
especializados de administração, orientação e supervisão educacional; Participar de divulgação de atividades pedagógicas;
Elaborar e desenvolver projetos educacionais visando a aprendizagem do educando; Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.

EDUCAÇÃO INDÍGENA: PROFESSOR BILÍNGUE
CARGA HORÁRIA Quatro horas diárias, perfazendo um total de 20 (vinte) horas semanais.
PRÉ-REQUISITOS Ser falante na Língua Materna das seguintes etnias: Tikuna, Kambeba Mayoruna, Kanamari, Kaixana, Kokama.
ÁREA DE ATUAÇÃO Estabelecimentos de Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano nas referidas disciplinas, em áreas indígenas pertencentes à Rede

Municipal de Ensino.
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES Atuar em regência de classe de Ensino Fundamental de 6º ao 9º ano, ministrando aulas teóricas e práticas, observando a

Língua Materna Indígena, as políticas e diretrizes educacionais do Município e o planejamento didático pedagógico do
estabelecimento de ensino e da elaboração de projetos e cumprimento do plano de trabalho docente.

11 DA REMUNERAÇÃO11 DA REMUNERAÇÃO

11.1 A remuneração dos Servidores que atuarão na Educação Básica do município de Tefé obedecerá ao disposto, em Legislação Federal 14.276/2021 e Portaria
Interministerial - MEC N°11, 24/12/2021, garantindo regência de classe de 40%, e Taxa de Localidade de acordo com o Plano de Cargo, Carreira e Remuneração –
PCCR, Lei Municipal Nº 059/2013 e Lei Complementar de Nº 102/2016, contrato a ser celebrado entre o Município e o contratado referente a 20 (vinte) horas
semanais.

12 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO12 DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

12.1 O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital será realizado em uma única etapa:

a) Análise curricular mediante verificação das informações contidas no mesmo, com a devida classificação em obediência aos critérios definidos no item 12.

13 DA ANÁLISE CURRICULAR13 DA ANÁLISE CURRICULAR
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TITULOTITULO PONTUAÇÃO (unitária)PONTUAÇÃO (unitária) PONTUAÇÃO (máxima)PONTUAÇÃO (máxima)
Experiência no exercício de atividades inerentes a prática pedagógica. 1 ponto (por ano) 8 pontos
Doutorado na área de Inscrição 10 pontos 10 pontos
Mestrado na área de Inscrição 8 pontos 8 pontos
Especialização na área de atuação e afins, com carga horária mínima de 360 horas. 5 pontos 5 pontos
Cursos de Aperfeiçoamento e atualização na área de atuação e afins, com carga horária mínima de 80 Horas. 0,5 pontos 3 pontos

13.1 Análise curricular e a avaliação de títulos terão caráter classificatório, e seguirão os seguintes critérios:

14 A COMPROVAÇÃO DA TITULAÇÃO14 A COMPROVAÇÃO DA TITULAÇÃO

14.1 A comprovação da titulação será feita da seguinte forma, mediante apresentação de:

14.2 Experiência no exercício de atividades: certidão ou declaração de tempo de serviço, emitida pelo Recursos Humanos ou equivalente.

14.3 Não será computado como experiência profissional o tempo de estágio ou monitoria.

14.4 Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional deverá ser emitido pelo Recursos Humanos competente ou equivalente e
conter a data de início e de término do trabalho realizado.

14.5 O candidato que indicar mais de uma experiência profissional relativa ao mesmo período terá somente uma delas computada.

14.6 Não serão computados para fins de pontuação a titulação, os cursos de aperfeiçoamento e atualização e a experiência profissional que não estejam relacionados à
função pretendida.

14.7 Curso de Especialização, Mestrado e Doutorado na área de inscrição: Cópia de Diploma e Histórico Escolar.

14.8 A documentação comprobatória das informações prestadas no formulário de inscrição deverá ser entregue, por ocasião da inscrição, em cópia juntamente com o
original para conferência.

14.9 Será considerado eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que:

14.10 Não apresentar os originais dos documentos solicitados ou deixar de entregar os documentos comprobatórios na data designada;

15 DA PONTUAÇÃO FINAL15 DA PONTUAÇÃO FINAL

15.1 A pontuação final do candidato no Processo Seletivo será o total de pontos obtidos na avaliação de títulos em ordem decrescente.

16 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE16 DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE

16.1 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de aprovação, ao candidato que apresentar maior pontuação, sucessivamente,
nos itens Doutorado na área da função de opção, Mestrado na área da função de opção e Especialização na área da função de opção. Persistindo o empate terá
preferência o candidato mais idoso (Lei Federal nº. 10.741 de 01/10/2003, Artigo 27, Parágrafo Único).

17 DOS RECURSOS17 DOS RECURSOS

17.1 Caberá recurso contra erros ou omissões na nota de Títulos, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação02 (dois) dias úteis, a contar da publicação do resultado preliminar no Diário Oficial do
Município de Tefé.

17.2 O recurso deverá ser individual com a indicação precisa do item em que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, deverá conter os dados
que informem sobre a identidade do recorrente e o número de inscrição.

17.3 Será indeferido, liminarmente, o pedido de recursos não fundamentado ou intempestivo, ou não subscrito pelo próprio candidato e se interposto por fax, telex,
telegrama, internet, como também o que não contiver dados necessários à identificação do candidato.

17.4 Os recursos serão dirigidos à Comissão do Processo Seletivo Simplificado, e deverão ser devidamente protocolados na Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Cultura – SEMEEC, localizada à Rua Daniel Sevalho, Nº 362– Bairro Centro – Tefé/AM.

17.5 Para contagem do prazo para interposição de recurso, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.

17.6 As decisões de revisão da nota atribuída serão dadas a conhecer, coletivamente, e apenas as relativas aos pedidos que forem deferidos, quando da divulgação da
homologação do resultado.

17.7 As decisões da Comissão de Processo Seletivo Simplificado serão soberanas no tocante as análises dos recursos.

18 DA HOMOLOGAÇÃO18 DA HOMOLOGAÇÃO

18.1 O resultado oficial do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário Oficial do Município de Tefé, conforme calendário de planejamento no ANEXOANEXO
IIIIII.

19 DA CONTRATAÇÃO19 DA CONTRATAÇÃO

19.1 Os candidatos aprovados para as vagas oferecidas, obedecendo à estrita ordem de classificação final da função escolhida, serão convocados para contratação,
através de ato devidamente publicado no Diário Oficial do Município de Tefé.

19.2 Os candidatos aprovados para as vagas ofertadas para a zona rural, serão convocados para contratação e lotados nas Escolas Municipais Rurais e Indígenas, de
acordo com a escola e localidade para a qual fez inscrição.

19.3 A Prefeitura Municipal de Tefé firmará contrato temporário com o candidato aprovado e convocado, podendo ser reincidido a qualquer tempo, por interesse e
conveniência da Administração Pública, bem como poderá ser prorrogado.

19.4 No ato da contratação, o candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos, sendo obrigatória a apresentação do original e duas cópias
legíveis de cada (não precisa autenticar em cartório):

a) 02 (duas) fotos 3 X 4 recentes;

b) Certidão de Nascimento, se solteiro;

c) Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável;

d) Carteira de Identidade;

e) Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
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f) Título de Eleitor com identificação biométrica;

g) Certidão de Quitação Eleitoral;

h) PIS / PASEP / Cartão Cidadão;

i) Certificado Militar (sexo masculino);

j) Diploma de Graduação; no caso dos candidatos às vagas da zona rural e indígena, apresentar declaração atualizada de curso de Nível Superior em andamento, a partir
do 7º Período, que não tenha pendências ou reprovações em períodos anteriores, fornecida por instituição de Ensino Superior reconhecida pelo Ministério da
Educação;

k)Histórico Escolar da Graduação Completo;

l) Certificado de Ensino Médio completo e/ou certificado do Magistério Indígena, somente para professores bilíngues;

m) Comprovante de Residência com CEP;

n) Comprovante de conta corrente do Banco Bradesco;

o) Certidão de Antecedentes Criminais Negativa;

p) Cadastro de Pessoa Física dos menores de 18 anos;

q) Cópia e original da carteira vacinal da COVID-19, com esquema completo, seguindo as determinações do Programa Nacional de Imunização.

19.5 Os candidatos que forem aprovados no final no Processo Seletivo Simplificado, serão lotados seguindo a rigorosa ordem de classificação.

19.6 Os candidatos do quadro de reservas, serão convocados gradativamente, conforme a necessidade da Administração Pública Municipal.

19.7 Os candidatos que forem convocados para contratação e não comparecerem ao local, na data e horário determinados, no prazo de 48 horas e não apresentarem
quaisquer um dos documentos exigidos, serão desclassificados, sendo convocado o candidato seguinte, do quadro de reserva.

19.8 A extinção do contrato de professor e demais profissionais da educação se dará, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual ou por iniciativa do
contratado.

20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS20 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 Todos os candidatos inscritos e que preencherem os requisitos básicos exigidos no edital, serão relacionados para homologação do resultado final, de acordo com
a ordem de classificação, ficando estabelecida a nomenclatura: aprovados para quem ficou dentro das vagas oferecidas e cadastro de reserva para os que ficaram fora
das vagas oferecidas.

20.2 A classificação final será publicada, constando a nota dos Títulos.

20.3 A homologação deste Processo Seletivo Simplificado será publicada no Diário Oficial do Município de Tefé.

20.4 É de responsabilidade do candidato, o acompanhamento de todos os atos publicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado.

20.5 O candidato que se inscreveu para duas áreas distintas e se aprovado não havendo compatibilidade de horários e não ultrapassando as 60 (SESSENTA) horas
semanais ou até duas matrículas de 20 (VINTE) horas poderá assumir as duas funções.

20.6 O candidato aprovado, no ato de sua convocação, entregará os Exames Médicos e procedimentos pré-admissionais, a contar da data da publicação no Diário
Oficial do Município, e deverá apresentar os documentos constantes do item 18 deste Edital.

20.7 O acúmulo ilegal de cargos, empregos ou funções públicas implica em desligamento do vínculo de trabalho.

20.8 O descumprimento de qualquer item do edital ou o não comparecimento do candidato aprovado, no prazo estabelecido no edital, implicará na eliminação do
mesmo no Processo Seletivo Simplificado, sendo considerado como desistente e, em seguida, será convocado outro candidato do quadro de reserva.

20.9 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes diz respeito, circunstância
que será mencionada em Edital ou Aviso publicado, devendo o candidato manter-se informado, sobre as eventuais atualizações ou retificações.

20.10 As fases do Processo Seletivo Simplificado, referentes ao edital, nota, homologação do resultado final e editais de convocação, serão publicados no Diário
Oficial do Município.

20.11 Após a homologação do Processo Seletivo Simplificado, todas as informações a ele relativas, serão dadas aos interessados pela Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC/Tefé.

20.12 Os candidatos aprovados e convocados serão lotados de acordo com as necessidades das escolas da Rede Municipal, vinculadas a esta secretaria, ficando a
critério da comissão de lotação da SEMEEC/Tefé.

20.13 O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 07 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por igual período,
contados a partir da data da divulgação do resultado final.

20.14 O Processo Seletivo Simplificado, do Município de Tefé, será regido por este Edital e executado pela Comissão de Seleção, instituída pela Portaria n° 128/2021
GS/SEMEEC, de 28 de dezembro de 2021.

20.15 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura- SEMEEC.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tefé, em, 07 de janeiro de 2022.

NICSON MARREIRA LIMANICSON MARREIRA LIMA

Prefeito Municipal de Tefé

GILMAR WILLIAN GOMES VELOSOGILMAR WILLIAN GOMES VELOSO

Vice-prefeito Municipal de Tefé

MARCUS LÚCIO DE SOUSAMARCUS LÚCIO DE SOUSA

Secretário Municipal de Educação, Esporte e Cultura - SEMEEC

ANEXO I – CARGOSANEXO I – CARGOS
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O número total de vagas reservadas às pessoas com deficiência está incluído no valor total das vagas, conforme dispõe o item 4.1 deste edital.

VAGAS PARA ZONA URBANAVAGAS PARA ZONA URBANA

N°N° ITEMITEM QUANTIDADE DE VAGASQUANTIDADE DE VAGAS

11 EDUCAÇÃO INFANTILEDUCAÇÃO INFANTIL 8282

22 FUNDAMENTAL I (1º AO 5º)FUNDAMENTAL I (1º AO 5º) 100100

33 LÍNGUA PORTUGUESA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)LÍNGUA PORTUGUESA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 1818

44 MATEMÁTICA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)MATEMÁTICA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 1616

55 CIÊNCIAS - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)CIÊNCIAS - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 1010

66 HISTÓRIA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)HISTÓRIA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 1010

77 GEOGRAFIA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)GEOGRAFIA - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 1010

88 INGLÊS - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)INGLÊS - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 0808

99 ARTES - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)ARTES - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 0606

1010 ENSINO RELIGIOSO - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º)ENSINO RELIGIOSO - FUNDAMENTAL II (6º AO 9º) 0606

1111 EDUCAÇÃO FÍSICA - FUNDAMENTAL II (1º AO 9º)EDUCAÇÃO FÍSICA - FUNDAMENTAL II (1º AO 9º) 1212

1212 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 1° SEGMENTOEDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 1° SEGMENTO 1010

1313 LÍNGUA PORTUGUESA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOLÍNGUA PORTUGUESA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0404

1414 MATEMÁTICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOMATEMÁTICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0404

1515 CIÊNCIAS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOCIÊNCIAS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0303

1616 HISTÓRIA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOHISTÓRIA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0202

1717 GEOGRAFIA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOGEOGRAFIA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0202

1818 INGLÊS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOINGLÊS - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0101

1919 EDUCAÇÃO FÍSICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTOEDUCAÇÃO FÍSICA - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA 2° SEGMENTO 0404

2020 ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEEATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE 1818

2121 PEDAGOGOPEDAGOGO 1515

2222 TOTAL DE VAGASTOTAL DE VAGAS 341341

VAGAS DA ZONA RURALVAGAS DA ZONA RURAL

NºNº ESCOLAESCOLA LOCALIDADELOCALIDADE Nº DE PROFESSORESNº DE PROFESSORES
EDUCAÇÃOEDUCAÇÃO
INFANTILINFANTIL

1º ao1º ao
5º Ano5º Ano

6º ao 9º6º ao 9º BILINGUEBILINGUE EJAEJA
1º SEG1º SEG

EJA 2º SEGEJA 2º SEG AEEAEE TOTALTOTAL

0101 E.M.RE.M.R
AugustinhoAugustinho
de Castro/de Castro/
MarajóMarajó

Lago do JuticaLago do Jutica 22 33 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
EducaçãoEducação
Física - 01Física - 01

-- -- -- 11 1414

0202 E.M.R BoaE.M.R Boa
Esperança/ SantaEsperança/ Santa
RosaRosa

Rio CaiambéRio Caiambé 0101 0101 -- -- -- -- 0202

0303 E.M.R Bom Jesus/ BacuriE.M.R Bom Jesus/ Bacuri Lago de TeféLago de Tefé 0303 0505 Língua Portuguesa – 02Língua Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação Física - 01Educação Física - 01

--
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-- Língua PortuguesaLíngua Portuguesa
– 01– 01
Matemática - 01Matemática - 01

0202 2020

0404 E.M.R Caminho doE.M.R Caminho do
Saber/ BoaSaber/ Boa
VontadeVontade

Estrada da EmadeEstrada da Emade 0202 0505 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática –Matemática –
0202
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
- 01- 01

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática - 01Matemática - 01

0101 1919

0505 E.M.R CapitãoE.M.R Capitão
Frontim/MoquentalFrontim/Moquental

Lago de TeféLago de Tefé 0101 0101 -- -- 0101 -- -- 0303

0606 E.M.R CastroE.M.R Castro
Alves/MiriniAlves/Mirini

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0404 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
- 01- 01

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática - 01Matemática - 01

0101 1717

0707 E.M.R Coração de Mãe/E.M.R Coração de Mãe/
S. Raimundo do SapiáS. Raimundo do Sapiá

Rio TeféRio Tefé 0101 -- -- -- -- -- -- 0101

0808 E.M.R CriançaE.M.R Criança
Esperança/TauariEsperança/Tauari

Rio TeféRio Tefé 0101 -- -- -- -- -- 0101

0909 E.M.R De QueirozE.M.R De Queiroz
/Tuiuca/Tuiuca

Rio TeféRio Tefé -- 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- -- -- -- 0404

1010 E.M.R Deus éE.M.R Deus é
Amor/ CairaraAmor/ Cairara

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0101 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação Física -Educação Física -
0101

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Ciências – 01Ciências – 01
Educação Física -Educação Física -
0101

0101 1818

1111 E.M.R Sacaí –E.M.R Sacaí –
Anexo da Deus éAnexo da Deus é
AmorAmor

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0101 -- -- -- -- 0101 0202

1212 E.M.R Dom PedroE.M.R Dom Pedro
I/ Ponta da SovaI/ Ponta da Sova

Rio CurumitáRio Curumitá 0101 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática - 01Matemática - 01

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática - 01Matemática - 01

-- 0707

1313 E.M.R IndígenaE.M.R Indígena
Eduardo Santos/Eduardo Santos/
BonfimBonfim

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
Geografia – 01Geografia – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Miranha01 Miranha -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
Geografia – 01Geografia – 01
Ciências - 01Ciências - 01

0202 1414

1414 E.M.R Esther Lima/E.M.R Esther Lima/
Vila de CaiambéVila de Caiambé

Rio SolimõesRio Solimões -- 1111 LínguaLíngua
Portuguesa – 04Portuguesa – 04
Matemática – 03Matemática – 03
Ciências – 02Ciências – 02
Geografia – 02Geografia – 02
História – 02História – 02
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
Geografia – 01Geografia – 01
Ciências - 01Ciências - 01

0202 3131

1515 Creche MunicipalCreche Municipal
Vilmanei AlvesVilmanei Alves
Germano/ Vila deGermano/ Vila de
CaiambéCaiambé

Rio SolimõesRio Solimões 0808 -- -- -- -- -- 0202 1010

1616 E.M.R Fé emE.M.R Fé em
Deus/MiritiDeus/Miriti

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0202 0202 -- -- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0606
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1717 E.M.R FloraE.M.R Flora
Agrícola/ AgrovilaAgrícola/ Agrovila

Lago de TeféLago de Tefé 0202 0505 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação Física -Educação Física -
0101

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0202 1919

1818 E.M.R Fonte deE.M.R Fonte de
Água Viva/NovaÁgua Viva/Nova
JerusalémJerusalém

Estrada daEstrada da
EMADEEMADE

0101 -- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- -- 0303

1919 E.M.R HaroldoE.M.R Haroldo
Guimarães/S. Fran.Guimarães/S. Fran.
do Itaúbado Itaúba

Rio TeféRio Tefé 0101 0101 -- -- -- -- 0101 0303

2020 E.M.R HenriqueE.M.R Henrique
Lima/ Igarapé AçuLima/ Igarapé Açu

Lago de TeféLago de Tefé -- 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação Física -Educação Física -
0101

-- 0101 -- -- 1212

2121 E.M.R ImaculadaE.M.R Imaculada
Conceição/ JuticaConceição/ Jutica

Rio SolimõesRio Solimões 0202 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 1515

2222 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Arca de Noé/Arca de Noé/
Barreira da MissãoBarreira da Missão

Rio SolimõesRio Solimões 0202 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Ticuna01 Ticuna -- -- 0101 1515

2323 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Basília Pacaia/Basília Pacaia/
BoarazinhoBoarazinho

Rio SolimõesRio Solimões -- 0202 -- 01 Kambeba01 Kambeba -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0505

2424 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Tsamia/Anexo daTsamia/Anexo da
Basilia Pacaia -Basilia Pacaia -
BoarazinhoBoarazinho

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0202 -- 01 Kokama01 Kokama 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0707

2525 E.M.R. Indígena Dr.E.M.R. Indígena Dr.
Inácio/ N.S deInácio/ N.S de
FátimaFátima

Lago do CatuáLago do Catuá 0202 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0101 -- 0101 0707

2626 E.M.R IndígenaE.M.R Indígena
Elizeu Ananias/Elizeu Ananias/
BarreirnhaBarreirnha

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0101 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
História – 01História – 01
Educação Física -Educação Física -
0101

01 Ticuna01 Ticuna -- -- -- 0707

2727 E.M.R IndígenaE.M.R Indígena
Jose Trindade/Jose Trindade/
Novo DestinoNovo Destino

Lago de TeféLago de Tefé 0202 0202 -- 01 Mayuruna01 Mayuruna 0101 -- 0101 0707

2828 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Kokama/ NovaKokama/ Nova
JerusalémJerusalém

Lago de TeféLago de Tefé 0303 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

01 Kokama01 Kokama -- -- 0101 1010

2929 E. M.R. IndígenaE. M.R. Indígena
Monte Sião/ PortoMonte Sião/ Porto
PraiaPraia

Rio SolimõesRio Solimões 0303 0505 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Kokama01 Kokama 0101 -- 0101 1919

3030 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Arauiri/ Anexo daArauiri/ Anexo da
Monte Sião – PortoMonte Sião – Porto
PraiaPraia

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0101 -- 01 Kokama01 Kokama -- -- -- 0303
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3131 E.M.R. Indígena N.E.M.R. Indígena N.
Senhora Aparecida/Senhora Aparecida/
BoaráBoará

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Kokama01 Kokama 0101 -- 0101 1515

3232 E.M.R Indígena N.E.M.R Indígena N.
Senhora deSenhora de
Fátima/Bom FuturoFátima/Bom Futuro

Rio TeféRio Tefé 0101 -- 01 Ticuna01 Ticuna -- -- -- 0202

3333 E.M.R. Indígena Pe.E.M.R. Indígena Pe.
Augusto Cabrolié/Augusto Cabrolié/
BetelBetel

Rio SolimõesRio Solimões 0303 0505 -- 01 Kambeba01 Kambeba
01 Ticuna01 Ticuna

-- -- 0101 1111

3434 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Prof. JoãoProf. João
Hamilton/ AgrovilaHamilton/ Agrovila
da Emadeda Emade

Estrada da EmadeEstrada da Emade 0202 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

01 Kaixana01 Kaixana 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0101 1212

3535 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Raio de Sol/AnexoRaio de Sol/Anexo
da João Hamilton –da João Hamilton –
Nova EsperançaNova Esperança

Estrada da EmadeEstrada da Emade 0101 0101 -- 01 Kokama01 Kokama 0101 -- -- 0404

3636 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
Santa Cruz/ BarreiraSanta Cruz/ Barreira
de Baixode Baixo

Rio SolimõesRio Solimões 0404 0505 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Kokama01 Kokama -- -- 0202 2020

3737 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
São SebastiãoSão Sebastião

Ramal do PavãoRamal do Pavão 0303 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Kaixana01 Kaixana 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0202 2020

3838 E.M.R. Maranata/ MaranataE.M.R. Maranata/ Maranata Estrada daEstrada da
AgrovilaAgrovila

0202 0505 -- -- -- -- 0202 0909

3939 E.M.R Maria Eduarda dosE.M.R Maria Eduarda dos
Santos/Aliança com DeusSantos/Aliança com Deus

AndirobaAndiroba 0202 0202 -- -- 0101 -- 0202 0707

4040 E.M.R Nossa S.E.M.R Nossa S.
Aparecida/AranatubaAparecida/Aranatuba

Rio TeféRio Tefé 0101 0101 -- -- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0505

4141 E.M.R Nossa S. aparecida/E.M.R Nossa S. aparecida/
PreciosaPreciosa

Rio CurumitáRio Curumitá 0101 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0101 -- 0101 0707

4242 E.M.R Nossa S. de Fátima/E.M.R Nossa S. de Fátima/
São VicenteSão Vicente

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0101 -- -- -- -- -- 0202

4343 E.M.R Nossa S. do PerpétuoE.M.R Nossa S. do Perpétuo
Socorro/ N. S.P. SocorroSocorro/ N. S.P. Socorro

Costa de TeféCosta de Tefé 0303 0505 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- -- -- 0202 1818

4444 E.M.R Nossa S. doE.M.R Nossa S. do
Perpetuo Socorro/Perpetuo Socorro/
FelicianaFeliciana

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0303 -- -- -- 0202 -- 0101 0606

4545 E.M.R Pe. Quintino/E.M.R Pe. Quintino/
MissãoMissão

Rio SolimõesRio Solimões 0101 -- -- -- -- -- -- 0101

4646 E.M.R RaimundoE.M.R Raimundo
Guerreiro/ BelaGuerreiro/ Bela
Vista do SapiáVista do Sapiá

Rio TeféRio Tefé 0101 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0202 -- -- 0606
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4747 E.M.R Rei Davi/E.M.R Rei Davi/
Deus é PaiDeus é Pai

Rio TeféRio Tefé 0202 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- 0101 -- 0101 1414

4848 E.M.R Rei Davi/E.M.R Rei Davi/
PiraruaiaPiraruaia

Rio TeféRio Tefé 0101 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0202 1313

4949 E.M.R Samuel Fritz/E.M.R Samuel Fritz/
MacariMacari

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0101 1313

5050 E.M.R Santa Clara/E.M.R Santa Clara/
Bom JesusBom Jesus

Estrada da EmadeEstrada da Emade 0202 0303 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
Geografia – 01Geografia – 01
Educação Física–Educação Física–
0101

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0202 1414

5151 E.M.R Santa Luzia/E.M.R Santa Luzia/
Santa Luzia do BoiaSanta Luzia do Boia

Lago do CatuáLago do Catuá 0303 0404 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0101 1212

5252 E.M.R Santa Maria/E.M.R Santa Maria/
Santa Maria doSanta Maria do
BotoBoto

Rio CurumitáRio Curumitá 0101 0101 -- -- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0404

5353 E.M.R Santa Maria/E.M.R Santa Maria/
Tarará de BaixoTarará de Baixo

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0101 -- -- -- -- -- 0202

5454 E.M.R Santa Maria/E.M.R Santa Maria/
BibianaBibiana

Rio SolimõesRio Solimões 0101 -- -- -- -- -- 0101

5555 E.M.R Santa Maria/E.M.R Santa Maria/
São José do MacacoSão José do Macaco

Rio CaiambéRio Caiambé 0101 -- -- -- -- -- 0101

5656 E.M.R Santa Maria/E.M.R Santa Maria/
N.S de NazaréN.S de Nazaré

Catuá/ RioCatuá/ Rio
SolimõesSolimões

0101 0101 -- -- -- -- 0101 0303

5757 E.M.R SantoE.M.R Santo
Isidoro/ SantoIsidoro/ Santo
IsidoroIsidoro

Rio SolimõesRio Solimões 0303 0505 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0101 1919

5858 E.M.R SãoE.M.R São
Francisco/ CanindéFrancisco/ Canindé

Estrada da BoaEstrada da Boa
VontadeVontade

0303 0303 -- -- 0101 -- 0202 0909

5959 E.M.R SãoE.M.R São
Francisco/ SãoFrancisco/ São
Francisco do AbilFrancisco do Abil

Rio TeféRio Tefé -- 0101 -- -- 0101 -- -- 0202

6060 E.M.R SãoE.M.R São
Francisco de Assis/Francisco de Assis/
São João do CatuáSão João do Catuá

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0101 -- -- -- -- 0101 0303

6161 E.M.R São José/E.M.R São José/
Santa CruzSanta Cruz

Rio SolimõesRio Solimões 0202 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- 0101 -- -- 1313

6262 E.M.R Aratamã/E.M.R Aratamã/
Anexo do SãoAnexo do São
José/Santa CruzJosé/Santa Cruz

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0101 -- -- 0101 -- -- 0303

6363 E.M.R São JoséE.M.R São José Estrada da Emade/Estrada da Emade/
Vila TrindadeVila Trindade

0202 -- -- -- -- -- 0202

6464 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
São José/ JanipauáSão José/ Janipauá

Rio SolimõesRio Solimões 0101 0202 -- 01 Kanamari01 Kanamari -- -- 0101 0505
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6565 E.M.R São Luiz/E.M.R São Luiz/
Bela ConquistaBela Conquista

Lago do CatuáLago do Catuá 0202 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 02Portuguesa – 02
Matemática – 02Matemática – 02
Ciências – 01Ciências – 01
Geografia – 01Geografia – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

-- -- LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0101 1515

6666 E.M.R. IndígenaE.M.R. Indígena
São Paulo/ SeverinoSão Paulo/ Severino

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0101 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
História – 01História – 01
Educação FísicaEducação Física
– 01– 01

01 Apurinã01 Apurinã 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

0101 1212

6767 E.M.R Bom Jesus/E.M.R Bom Jesus/
Anexo do São PauloAnexo do São Paulo
- Severino- Severino

Lago do CaiambéLago do Caiambé 0101 0101 -- -- 0101 -- -- 0303

6868 E.M.R SãoE.M.R São
Raimundo/Raimundo/
FelicidadeFelicidade

Rio CaiambéRio Caiambé 0101 0101 -- -- 0101 -- -- 0303

6969 E.M.R SãoE.M.R São
Raimundo/ BoaRaimundo/ Boa
VistaVista

Rio TeféRio Tefé 0101 0101 -- -- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 0505

7070 E.M.R São Tomé/E.M.R São Tomé/
Pente IIPente II

Rio CurumitáRio Curumitá -- 0202 -- -- -- -- -- 0202

7171 E.M.R BarreirinhaE.M.R Barreirinha
Branca/ Anexo daBranca/ Anexo da
São Tomé –São Tomé –
BarreirnhaBarreirnha

Rio CurumitáRio Curumitá 0101 0202 -- -- 0101 -- -- 0404

7272 E.M.R São Tomé/E.M.R São Tomé/
Morada NovaMorada Nova

Rio CurumitáRio Curumitá 0101 0101 -- -- -- -- -- 0202

7373 E.M.R TeresaE.M.R Teresa
Soares/ Vila MouraSoares/ Vila Moura

Rio TeféRio Tefé 0202 0202 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01
História – 01História – 01
Educação Física –Educação Física –
0101

-- 0101 LínguaLíngua
Portuguesa – 01Portuguesa – 01
Matemática – 01Matemática – 01

-- 1111

TOTALTOTAL 636636

VAGAS PARA PEDAGOGOS NA ZONA RURALVAGAS PARA PEDAGOGOS NA ZONA RURAL

N°N° FUNÇÃOFUNÇÃO TOTAL VAGASTOTAL VAGAS
11 PEDAGOGO (A) ZONA RURALPEDAGOGO (A) ZONA RURAL 1010

ANEXO II - FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃOANEXO II - FORMULÁRIO PARA INSCRIÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 2022FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 2022

Nº INSCRIÇÃO: Nº INSCRIÇÃO: ............................... Zona de Inscrição: ( ) Urbana ( ) RuralZona de Inscrição: ( ) Urbana ( ) Rural

NOME DO(A) CANDIDATO(A) de forma LEGÍVEL CONTATO DO(A) CANDIDATO(A): ( ) .................................................................NOME DO(A) CANDIDATO(A) de forma LEGÍVEL CONTATO DO(A) CANDIDATO(A): ( ) .................................................................

sob o CPF nº ........................................... ........................................... pretendo pleitear vaga no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022 , promovido pela Prefeitura Municipal de Tefé
por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC para o cargo de ( ) PROFESSOR ( ) PEDAGOGO ( ) PROFESSOR/BILINGUE (Etnia( ) PROFESSOR ( ) PEDAGOGO ( ) PROFESSOR/BILINGUE (Etnia
............................................) ............................................) conforme prescrito no Edital nº 01/2022.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA:PESSOA COM DEFICIÊNCIA:  ( ) Sim ( ) Não

FORMAÇÃO CONCLUÍDA:FORMAÇÃO CONCLUÍDA:

( ) Licenciatura em Normal Superior ( ) Licenciatura em Matemática ( ) Licenciatura em Geografia

( ) Licenciatura em Pedagogia ( ) Licenciatura em Física ( ) Licenciatura em Educação Física (1º ao 9º ano)

( ) Licenciatura em Letras ( ) Licenciatura em Química ( ) Graduando 7º período – zona rural

( ) Licenciatura em História ( ) Licenciatura em Ciências Biológicas ( ) Magistério Indígena/Ensino Médio (somente

para professor indígena)

MODALIDADE DE ENSINO:MODALIDADE DE ENSINO:

( ) Educação Infantil ( ) Ensino Fundamental – I ( ) Ensino Fundamental – II (Disciplina: ............................................)

( ) Educação Especial ( ) Educação Indígena

CAMPO SOMENTE PARA CANDIDATO(A) QUE IRÁ ATUAR NA ZONA RURALCAMPO SOMENTE PARA CANDIDATO(A) QUE IRÁ ATUAR NA ZONA RURAL

( ) EJA – 1º Segmento ( ) EJA – 2º Segmento (Disciplina: ..............................................)
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ESCOLA PRETENDIDA:.ESCOLA PRETENDIDA:...............................................................................................................................CÓD. INEP:CÓD. INEP: .....................................
COMUNIDADE:COMUNIDADE:........................................................................................... LOCALIDADE:LOCALIDADE:.................................................................................

________________________________ ______________________________

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura resp. recebimento

&------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEFÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA – SEMEEC

FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 2022FICHA DE INSCRIÇÃO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – 2022

Nº INSCRIÇÃO: Nº INSCRIÇÃO: ............................... Zona de Inscrição: ( ) Urbana ( ) RuralZona de Inscrição: ( ) Urbana ( ) Rural

NOME DO(A) CANDIDATO(A) de forma LEGÍVEL CONTATO DO(A) CANDIDATO(A): ( ) .................................................................NOME DO(A) CANDIDATO(A) de forma LEGÍVEL CONTATO DO(A) CANDIDATO(A): ( ) .................................................................

sob o CPF nº ........................................... ........................................... pretendo pleitear vaga no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2022 , promovido pela Prefeitura Municipal de Tefé
por meio da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura – SEMEEC para o cargo de ( ) PROFESSOR ( ) PEDAGOGO ( ) PROFESSOR/BILINGUE (Etnia( ) PROFESSOR ( ) PEDAGOGO ( ) PROFESSOR/BILINGUE (Etnia
............................................) ............................................) conforme prescrito no Edital nº 01/2022.

PESSOA COM DEFICIÊNCIA:PESSOA COM DEFICIÊNCIA:  ( ) Sim ( ) Não

FORMAÇÃO CONCLUÍDA:FORMAÇÃO CONCLUÍDA:

( ) Licenciatura em Normal Superior ( ) Licenciatura em Matemática ( ) Licenciatura em Geografia

( ) Licenciatura em Pedagogia ( ) Licenciatura em Física ( ) Licenciatura em Educação Física (1º ao 9º ano)

( ) Licenciatura em Letras ( ) Licenciatura em Química ( ) Graduando 7º período – zona rural

( ) Licenciatura em História ( ) Licenciatura em Ciências Biológicas ( ) Magistério Indígena/Ensino Médio (somente

para professor indígena)

MODALIDADE DE ENSINO:MODALIDADE DE ENSINO:

( ) Educação Infantil ( ) Ensino Fundamental – I ( ) Ensino Fundamental – II (Disciplina: ............................................)

( ) Educação Especial ( ) Educação Indígena

CAMPO SOMENTE PARA CANDIDATO(A) QUE IRÁ ATUAR NA ZONA RURALCAMPO SOMENTE PARA CANDIDATO(A) QUE IRÁ ATUAR NA ZONA RURAL

( ) EJA – 1º Segmento ( ) EJA – 2º Segmento (Disciplina: ..............................................)

ESCOLA PRETENDIDA:.ESCOLA PRETENDIDA:...............................................................................................................................CÓD. INEP:CÓD. INEP: .....................................
COMUNIDADE:COMUNIDADE:........................................................................................... LOCALIDADE:LOCALIDADE:.................................................................................

________________________________ ______________________________

Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura resp. recebimento

ANEXO III - CALENDÁRIO DE PROGRAMAÇÃOANEXO III - CALENDÁRIO DE PROGRAMAÇÃO

PUBLICAÇÃO DO EDITALPUBLICAÇÃO DO EDITAL DIA 10/01/2022DIA 10/01/2022

INSCRIÇÃOINSCRIÇÃO DIA 24/01/2022 A 28/01/2022DIA 24/01/2022 A 28/01/2022

PUBLICAÇÃO DA LISTA NOMINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOSPUBLICAÇÃO DA LISTA NOMINAL DOS CANDIDATOS INSCRITOS DIA 31/01/2022DIA 31/01/2022

ANÁLISE DOCUMENTALANÁLISE DOCUMENTAL DIA 01/02/2022 A 10/02/2022DIA 01/02/2022 A 10/02/2022

PUBLICAÇÃO DA LISTA DOS APROVADOSPUBLICAÇÃO DA LISTA DOS APROVADOS DIA 11/02/2022DIA 11/02/2022

PRAZO PARA RECURSOPRAZO PARA RECURSO 02 DIAS ÚTEIS – 14 E 15/02/202202 DIAS ÚTEIS – 14 E 15/02/2022

PUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSOPUBLICAÇÃO DO RESULTADO DO RECURSO DIA 16/02/2022DIA 16/02/2022

HOMOLOGAÇÃO FINALHOMOLOGAÇÃO FINAL DIA 17/02/2022DIA 17/02/2022

CONVOCAÇÃO DOS APROVADOSCONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DIA 21/02/2022 A 24/02/2022DIA 21/02/2022 A 24/02/2022

ANEXO IV– RELAÇÃO DE ESCOLAS COM INEP E LOCALIDADEANEXO IV– RELAÇÃO DE ESCOLAS COM INEP E LOCALIDADE
NºNº INEPINEP ESCOLAS RURAISESCOLAS RURAIS COMUNIDADECOMUNIDADE LOCALIDADELOCALIDADE
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11 1310694513106945 CRECHE MUNICIPAL RURAL PROFª VILMANEI ALVES GERMANOCRECHE MUNICIPAL RURAL PROFª VILMANEI ALVES GERMANO Vila de CaiambéVila de Caiambé Rio SolimõesRio Solimões

22 1301312213013122 ESCOLA MUN RURAL AUGUSTINHO DE CASTROESCOLA MUN RURAL AUGUSTINHO DE CASTRO MarajóMarajó Lago do JuticaLago do Jutica

33 1307006113070061 ESCOLA MUN RURAL BOA ESPERANCAESCOLA MUN RURAL BOA ESPERANCA Santa RosaSanta Rosa Rio CaiambéRio Caiambé

44 1301313013013130 ESCOLA MUN RURAL BOM JESUS-BACURIESCOLA MUN RURAL BOM JESUS-BACURI BacuríBacurí Lago de TeféLago de Tefé

55 1307012613070126 ESCOLA MUN RURAL CAMINHO DO SABERESCOLA MUN RURAL CAMINHO DO SABER Boa VontadeBoa Vontade Estrada da EMAD km 10Estrada da EMAD km 10

66 1301314913013149 ESCOLA MUN RURAL CAPITAO FRONTIMESCOLA MUN RURAL CAPITAO FRONTIM São Rdo.São Rdo.
MoquentalMoquental

Lago de TeféLago de Tefé

77 1301315713013157 ESCOLA MUN RURAL CASTRO ALVESESCOLA MUN RURAL CASTRO ALVES Nova SiãoNova Sião Lago do MiriníLago do Miriní

88 1310161713101617 ESCOLA MUN RURAL CORACAO DE MAEESCOLA MUN RURAL CORACAO DE MAE São Rdo. SapiáSão Rdo. Sapiá Rio TeféRio Tefé

99 1301316513013165 ESCOLA MUN RURAL CRIANCA ESPERANCAESCOLA MUN RURAL CRIANCA ESPERANCA TauaríTauarí Lago de TeféLago de Tefé

1010 1310019013100190 ESCOLA MUN RURAL DE QUEIROZESCOLA MUN RURAL DE QUEIROZ TuiucaTuiuca Igarapé do Miriní -Igarapé do Miriní -
SolimõesSolimões

1111 1301317313013173 ESCOLA MUN RURAL DEUS E AMOR / ANEXO (ESCOLA NOVA CANAA)ESCOLA MUN RURAL DEUS E AMOR / ANEXO (ESCOLA NOVA CANAA) CairaraCairara Lago do CaiambéLago do Caiambé

1212 1314424313144243 ESCOLA MUN RURAL DOM PEDRO IESCOLA MUN RURAL DOM PEDRO I Ponta da SorvaPonta da Sorva Rio TeféRio Tefé

1313 1306449513064495 ESCOLA MUN RURAL EDUARDO SANTOSESCOLA MUN RURAL EDUARDO SANTOS BonfimBonfim Rio SolimõesRio Solimões

1414 1309097613090976 ESCOLA MUN RURAL ESTHER LIMAESCOLA MUN RURAL ESTHER LIMA Vila de CaiambéVila de Caiambé Rio SolimõesRio Solimões

1515 1310376813103768 ESCOLA MUN RURAL FE EM DEUSESCOLA MUN RURAL FE EM DEUS MiritíMirití Lago do CaiambéLago do Caiambé

1616 1301311413013114 ESCOLA MUN RURAL FLORA AGRICOLAESCOLA MUN RURAL FLORA AGRICOLA AgrovilaAgrovila Lago de TeféLago de Tefé

1717 1310110213101102 ESCOLA MUN RURAL FONTE DE AGUA VIVAESCOLA MUN RURAL FONTE DE AGUA VIVA Nova JerusalemNova Jerusalem Ramal da União - Km 15Ramal da União - Km 15

1818 1307013413070134 ESCOLA MUN RURAL HAROLDO GUIMARAESESCOLA MUN RURAL HAROLDO GUIMARAES São Fco. do ItaúbaSão Fco. do Itaúba Lago de TeféLago de Tefé

1919 1301329713013297 ESCOLA MUN RURAL HENRIQUE LIMAESCOLA MUN RURAL HENRIQUE LIMA Igarapé AçúIgarapé Açú Lago do CaiambéLago do Caiambé

2020 1301330013013300 ESCOLA MUN RURAL IMACULADA CONCEICAOESCOLA MUN RURAL IMACULADA CONCEICAO JuticaJutica Rio SolimõesRio Solimões

2121 1307945013079450 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA ARCA DE NOEESCOLA MUN RURAL INDIGENA ARCA DE NOE Barreira de CimaBarreira de Cima Rio SolimõesRio Solimões

2222 1308823813088238 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA BASILIA PACAIA / ANEXO: (ESCOLA MUN RURALESCOLA MUN RURAL INDIGENA BASILIA PACAIA / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL
INDIGENA TSAMIA)INDIGENA TSAMIA)

BoarazinhoBoarazinho Rio SolimõesRio Solimões

2323 1301318113013181 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA DOUTOR INACIOESCOLA MUN RURAL INDIGENA DOUTOR INACIO N.S de FátimaN.S de Fátima Lago do CatuáLago do Catuá

2424 1307019313070193 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA ELIZEU ANANIASESCOLA MUN RURAL INDIGENA ELIZEU ANANIAS BarreirinhaBarreirinha Lago do CaiambéLago do Caiambé

2525 1310377613103776 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA JOSE TRINDADEESCOLA MUN RURAL INDIGENA JOSE TRINDADE Novo DestinoNovo Destino Igarapé-Açú/Lago de TeféIgarapé-Açú/Lago de Tefé

2626 1307602713076027 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA KOKAMAESCOLA MUN RURAL INDIGENA KOKAMA Nova JerusalémNova Jerusalém Igarapé AçúIgarapé Açú

2727 1309967113099671 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA LEODONA MARINHOESCOLA MUN RURAL INDIGENA LEODONA MARINHO PatauáPatauá Igarapé-Açú/Lago de TeféIgarapé-Açú/Lago de Tefé
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2828 1301331913013319 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA MONTE SIAO / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL INDIGENAESCOLA MUN RURAL INDIGENA MONTE SIAO / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL INDIGENA
WALDOMIRO DIAS)WALDOMIRO DIAS)

Porto PraiaPorto Praia Rio SolimõesRio Solimões

2929 1310017313100173 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA NOSSA SENHORA DE FATIMAESCOLA MUN RURAL INDIGENA NOSSA SENHORA DE FATIMA Bom FuturoBom Futuro Rio TeféRio Tefé

3030 1301355613013556 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA PADRE AUGUSTO CABROLIEESCOLA MUN RURAL INDIGENA PADRE AUGUSTO CABROLIE BetelBetel Rio SolimõesRio Solimões

3131 1314420013144200 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA PROFº JOAO HAMILTON / ANEXO: (ESCOLA MUN RURALESCOLA MUN RURAL INDIGENA PROFº JOAO HAMILTON / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL
INDIGENA RAIO DO SOL)INDIGENA RAIO DO SOL)

Agrovila daAgrovila da
EMADEEMADE

Estrada da EMADEEstrada da EMADE

3232 1301344013013440 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA SANTA CRUZESCOLA MUN RURAL INDIGENA SANTA CRUZ Barreira deBarreira de
BaixoBaixo

Barreira de BaixoBarreira de Baixo

3333 1301367013013670 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA SAO JOSEESCOLA MUN RURAL INDIGENA SAO JOSE JanipauaJanipaua Rio SolimõesRio Solimões

3434 1307007013070070 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA SAO PAULO / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL JESUS)ESCOLA MUN RURAL INDIGENA SAO PAULO / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL JESUS) SeverinoSeverino Rio CaiambéRio Caiambé

3535 1332124213321242 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA SAO SEBASTIAOESCOLA MUN RURAL INDIGENA SAO SEBASTIAO Projeto MapíProjeto Mapí Estrada da EMADEEstrada da EMADE

3636 1309472613094726 ESCOLA MUN RURAL MARANATAESCOLA MUN RURAL MARANATA MaranataMaranata Estrada da AgrovilaEstrada da Agrovila

3737 1332525613325256 ESCOLA MUN RURAL MARIA EDUARDA DOS SANTOSESCOLA MUN RURAL MARIA EDUARDA DOS SANTOS Aliança comAliança com
DeusDeus

Ramal do AndirobaRamal do Andiroba

3838 1310100513101005 ESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA APARECIDAESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA APARECIDA AranatubaAranatuba Rio TeféRio Tefé

3939 1314423513144235 ESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA APARECIDAESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA APARECIDA PreciosaPreciosa Rio TeféRio Tefé

4040 1307014213070142 ESCOLA MUN RURAL INDIGENA NOSSA APARECIDAESCOLA MUN RURAL INDIGENA NOSSA APARECIDA BoaráBoará Rio SolimõesRio Solimões

4141 1309098413090984 ESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA DE FATIMAESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA DE FATIMA São VicenteSão Vicente Rio SolimõesRio Solimões

4242 1301353013013530 ESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORROESCOLA MUN RURAL NOSSA SENHORA DO PERPETUO SOCORRO FelicianaFeliciana Lago do CaiambéLago do Caiambé

4343 1301337813013378 ESCOLA MUN RURAL NOSSA SRA DO PERPETUO SOCORROESCOLA MUN RURAL NOSSA SRA DO PERPETUO SOCORRO N.S.P SocorroN.S.P Socorro Costa de TeféCosta de Tefé

4444 1309095013090950 ESCOLA MUN RURAL PADRE QUINTINO / ANEXO: ( ESCOLA MUN RURAL CASTELO BRANCO)ESCOLA MUN RURAL PADRE QUINTINO / ANEXO: ( ESCOLA MUN RURAL CASTELO BRANCO) MissãoMissão Rio SolimõesRio Solimões

4545 1326520213265202 ESCOLA MUN RURAL RAIMUNDO GUERREIRO / ANEXO (JACÚ)ESCOLA MUN RURAL RAIMUNDO GUERREIRO / ANEXO (JACÚ) Bela Vista SapiáBela Vista Sapiá Rio TeféRio Tefé

4646 1310080713100807 ESCOLA MUN RURAL REI DAVIESCOLA MUN RURAL REI DAVI Deus é PaiDeus é Pai Rio TeféRio Tefé

4747 1301357213013572 ESCOLA MUN RURAL REI DAVIESCOLA MUN RURAL REI DAVI PiraruaiaPiraruaia Lago de TeféLago de Tefé

4848 1301360213013602 ESCOLA MUN RURAL SAMUEL FRITZESCOLA MUN RURAL SAMUEL FRITZ MacaríMacarí Rio SolimõesRio Solimões

4949 1301387413013874 ESCOLA MUN RURAL SANTA CLARAESCOLA MUN RURAL SANTA CLARA Bom JesusBom Jesus Estrada da EMADE -Estrada da EMADE -
Km 21Km 21

5050 1307010013070100 ESCOLA MUN RURAL SANTA LUZIAESCOLA MUN RURAL SANTA LUZIA Santa Luzia doSanta Luzia do
BoiaBoia

Lago do CatuáLago do Catuá

5151 1308820313088203 ESCOLA MUN RURAL SANTA MARIAESCOLA MUN RURAL SANTA MARIA São José doSão José do
MacacoMacaco

Rio CaiambéRio Caiambé

5252 1308718513087185 ESCOLA MUN RURAL SANTA MARIAESCOLA MUN RURAL SANTA MARIA N.S de NazaréN.S de Nazaré Catuá/Rio SolimõesCatuá/Rio Solimões

5353 1314223213142232 ESCOLA MUN RURAL SANTA MARIAESCOLA MUN RURAL SANTA MARIA Santa Maria doSanta Maria do
BotoBoto

Rio CurumitáRio Curumitá

5454 1308821113088211 ESCOLA MUN RURAL SANTA MARIAESCOLA MUN RURAL SANTA MARIA Tarará de BaixoTarará de Baixo Rio SolimõesRio Solimões
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5555 1307011813070118 ESCOLA MUN RURAL SANTA MARIAESCOLA MUN RURAL SANTA MARIA BibianaBibiana Rio SolimõesRio Solimões

5656 1301384013013840 ESCOLA MUN RURAL SANTO ISIDOROESCOLA MUN RURAL SANTO ISIDORO Santo IsidoroSanto Isidoro Rio SolimõesRio Solimões

5757 1309473413094734 ESCOLA MUN RURAL SAO FRANCISCOESCOLA MUN RURAL SAO FRANCISCO São Francisco doSão Francisco do
CanindéCanindé

Estrada da EMADE - KmEstrada da EMADE - Km
0404

5858 1307909313079093 ESCOLA MUN RURAL SAO FRANCISCOESCOLA MUN RURAL SAO FRANCISCO São Francisco do AbilSão Francisco do Abil Rio TeféRio Tefé

5959 1307015013070150 ESCOLA MUN RURAL SAO FRANCISCO DE ASSISESCOLA MUN RURAL SAO FRANCISCO DE ASSIS São João do CatuáSão João do Catuá Rio SolimõesRio Solimões

6060 1310160913101609 ESCOLA MUN RURAL SAO JOSEESCOLA MUN RURAL SAO JOSE PaxiubinhaPaxiubinha Rio TeféRio Tefé

6161 1301366113013661 ESCOLA MUN RURAL SAO JOSE / ANEXO (ESCOLA MUN RURAL SÃO FRANCISCO)ESCOLA MUN RURAL SAO JOSE / ANEXO (ESCOLA MUN RURAL SÃO FRANCISCO) Santa CruzSanta Cruz Rio SolimõesRio Solimões

6262 1314222413142224 ESCOLA MUN RURAL SAO JOSEESCOLA MUN RURAL SAO JOSE Pavão IIPavão II Agrovila da EMADEAgrovila da EMADE

6363 1307018513070185 ESCOLA MUN RURAL SAO LUIZESCOLA MUN RURAL SAO LUIZ Bela ConquistaBela Conquista Lago do CatuáLago do Catuá

6464 1310375013103750 ESCOLA MUN RURAL SAO RAIMUNDOESCOLA MUN RURAL SAO RAIMUNDO FelicidadeFelicidade Rio CaiambéRio Caiambé

6565 1310120013101200 ESCOLA MUN RURAL SAO RAIMUNDOESCOLA MUN RURAL SAO RAIMUNDO Boa VistaBoa Vista Rio TeféRio Tefé

6666 1314422713144227 ESCOLA MUN RURAL SAO TOMEESCOLA MUN RURAL SAO TOME Morada NovaMorada Nova Rio TeféRio Tefé

6767 1326521013265210 ESCOLA MUN RURAL SAO TOME / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL BARREIRINHAESCOLA MUN RURAL SAO TOME / ANEXO: (ESCOLA MUN RURAL BARREIRINHA
BRANCA)BRANCA)

Pente IIPente II Rio TeféRio Tefé

ANEXO VANEXO V

DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULO DE CARGOS FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOSDECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULO DE CARGOS FUNÇÕES OU EMPREGOS PÚBLICOS

Eu,_____________________________________, Portador (a) do RG:___________________ e do CPF:_____________________, Declaro, para os devidos fins de
posse no cargo de Professor (a) na área de_____________________, Graduado (a) em_____________________ atuando na Secretaria Municipal de Educação, esporte
e Cultura-SEMEEC, com o contrato vencido no dia 31 de Dezembro de 2021, na Prefeitura Municipal de Tefé e que seja inacumulavél com o cargo que tomarei posse,
em consonância com dispositivo nos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, do contido no Decreto nº 2027, de 11 de Outubro de 1996 e no Cap. II da
Lei nº 8.112/90; Declaro que não sofri no exercício de função pública, as penalidades previstas no art.137 e seu paragrafo único da Lei 8.112/90; Declaro ainda que
exerço / não exerço a função de__________________com carga horária Semanal de________horas. Na_________________________________, lotado na
Escola_________________________________no turno _________________.

Declaro, ainda está ciente de que prestar declarações falsas caracteriza o crime previsto no art.299 do Código Penal Brasileiro, e que por tal crime serei
responsabilizado, independente das sanções administrativas, caso se comprove a inveracidade do declaro neste documento.

Tefé (AM),______de _________________de 2022.

Assinatura do declarante

Publicado por:Publicado por:
Cristiano Gonçalves Pires

Código Identificador:Código Identificador: 37EW8W9EK

ESTADO DO AMAZONASESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE URUCURITUBAMUNICÍPIO DE URUCURITUBA

GABINETE DO PREFEITOGABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 013/2021EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇO Nº 013/2021

Pregão Presencial n° 013/2021

Processo Administrativo n°0561/2021

OBJETO: MATERIAL QUÍMICO/CIRÚRGICO E FISIOTERÁPICO 2021

APREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBAPREFEITURA MUNICIPAL DE URUCURITUBA , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 04.502.571/0001-8504.502.571/0001-85, com sede
administrativa na Av. Presidente Castelo Branco, 445 – Centro - CEP: 69.180-000, Urucurituba, Estado do Amazonas, RESOLVERESOLVEregistrar os preços das empresas
abaixo relacionadas, de acordo com os itens adjudicados e nas quantidades cotada e estabelecida na proposta de preço, sob o critério menor preço por item, atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETODO OBJETO
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